INDICAÇÃO Nº 
1038
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado adoção de medidas necessárias a fim de que seja alterado o artigo 26 da Lei nº 452, de 02 de outubro de 1974, passando a ter a seguinte redação:

“Artigo 26 – A pensão devida em mensalidades integrais, corresponderá a 100% (cem por cento) sobre o valor de retribuição - base mensal, que os contribuintes percebiam nos termos do § 1º , do artigo 24, na data de seu falecimento”.

JUSTIFICATIVA

                             Em seu artigo 26, a Lei 452, de 1974, estabelece que as pensões devidas em mensalidades integrais, correspondam a 75% sobre o valor da retribuição-base mensal que o contribuinte percebia. Até a promulgação da Constituição Federal, de 1988, o Estado de São Paulo vinha aplicando corretamente o percentual estabelecido na referida Lei, contudo a Constituição Federal de 1988, vem derrocá-la , pois em seu artigo em seu 40, § 4º , determina que as pensões devidas devem corresponder a 100% sobre o valor da retribuição mensal, sendo corroborada pela emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que acrescentou o § 7º e 8º , no mesmo artigo 40, estabelecendo que a concessão do benefício da pensão por morte, será igual ao valor dos proventos totais que o servidor teria direito até a data de seu falecimento.

                              Levamos em consideração, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, já fechou questão de possibilidade, quanto à matéria, reconhecendo  que esta norma é auto-aplicável, não dependendo  de Lei, que estabeleça sobre a concessão da pensão, para que seja efetuado o pagamento de maneira integral.

                              Destacamos ainda, que outros Estados já pagam de forma integral esse benefício, somente o Estado de São Paulo efetua o pagamento após sentenças judiciais transitadas em julgado. Dessa forma, os pensionistas além de aguardar a morosidade da tramitação de processos judiciais, pagam honorários elevadíssimos a advogados constituídos, diminuindo os valores que teriam direito a receber .

                                Diante do exposto, encaminhamos a presente indicação, tendo em vista que a alteração proposta  no artigo 26, da Lei 452, de 1974, venha  enquadrá-la aos termos da Constituição Federal, regularizando assim o pagamento que é devido aos pensionista da  Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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